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ESTADO DE MINAS GERAIS

Gabinete Júnior Sousa

     
 ANTEPROJETO DE LEI Nº .........................2021/GJS


“ESTABELECE QUE ESCOLAS DE ENSINO DA REDE PRIVADA E MUNICIPAL DE SETE LAGOAS DEVERÃO MINISTRAR AOS PROFESSORES, FUNCIONÁRIOS E ALUNOS TREINAMENTO PARA EVACUAÇÃO DO PRÉDIO, EM PREVENÇÃO A EVENTUAIS OCORRÊNCIAS DE INCÊNDIO OU OUTRAS SITUAÇÕES DE EMERGÊNCIA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

Art. 1º Todas as escolas de ensino da rede privada e municipal de Sete Lagoas deverão ministrar aos professores, funcionários e alunos, periodicamente, treinamento adequado de evacuação do prédio em caso de incêndio ou outras situações de emergência.
§ 1° - As simulações a que se refere o caput deverão ser realizadas no início de cada ano letivo, até o término do mês de abril. 
§ 2º - Caberá a cada instituição de ensino definir as datas para realização das simulações. 
Art. 2° - Aos gestores de cada escola compete: 
I  - Garantir a participação de todos os professores e funcionários nos treinamentos; 
II - Garantir aos alunos o recebimento do treinamento adequado. 

Art. 3º - Após a conclusão do treinamento aos professores e funcionários, mediante aulas e/ou palestras sobre os procedimentos da evacuação, serão realizadas as simulações com a participação de toda a comunidade escolar.
Art. 4º - O descumprimento desta lei acarretará as seguintes sanções: 
I - Notificação para realização do treinamento no prazo de 15 (quinze) dias; 
II - Decorrido o prazo, persistindo a irregularidade, aplicação de multa de R$.3.000,00 (Três mil reais) por dia, até a data da regularização, para escolas de ensino da rede privada. 
Art. 5º - Esta lei entrará em vigor após 90 (noventa) dias de sua publicação.
JUSTIFICATIVA

Garantir a segurança pública é obrigação do Estado. Faz parte deste contexto o treinamento, através de simulações, da evacuação dos prédios escolares em prevenção a possíveis ocorrências de incêndio ou outros. Uma ou duas horas despendidas ao ano com este treinamento pode ser o suficiente para salvar muitas vidas. Através das simulações, tantas quantas forem necessárias, podemos aperfeiçoá-lo de modo a minimizar os riscos de perda de vidas numa situação real. 
Esta medida de caráter preventivo tem por objetivo evitar tragédias que poderiam assumir proporções dramáticas e catastróficas, principalmente nos espaços que atendem crianças e adolescentes, que poderiam ficar inertes, paralisadas, ante o perigo iminente e desconhecido. 
Portanto, aprovar uma legislação que discipline, oriente e atue na prevenção diante de possíveis tragédias que envolvam incêndios ou outras ocorrências em centros educacionais que formam humanos do futuro, é dever e um gesto nobre daqueles que produzem leis em defesa da sociedade.


Sete Lagoas, 21 de junho de 2021.

_____________________________
Júnior Sousa
Vereador MDB
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